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GMHCS/sgm 

 

D E S P A C H O 

 

1. Ante a possibilidade de conferir efeito modificativo à decisão de fls. 

935-946, haja vista a oposição dos embargos de declaração pelo reclamado, concedo o 

prazo de 5 (cinco) dias para manifestação do reclamante (OJ 142/SDI-I e do art. 271 do 

Regimento Interno desta Corte Superior). 

2. Publique-se. 

3. Após, voltem conclusos. 

Brasília, 24 de setembro de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

HUGO CARLOS SCHEUERMANN 
Ministro Relator 
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